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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A 3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. (“3R” ou “Companhia”) (B3: RRRP3), em atendimento às disposições da 
Resolução da CVM Nº 44, vem prestar esclarecimentos quanto à veracidade de notícia intitulada “3R 
Petroleum devolve bloco na Bacia Potiguar”, veiculada nesta data em plataforma privada direcionada a 
investidores do mercado de capitais (“Notícia”). 

Em relação à Notícia, a Companhia confirma a devolução da participação de 30% detida no bloco POT-M-475 
(“Bloco”), localizado na Bacia Potiguar. A devolução do Bloco se justifica após avaliação do portfólio e 
conclusão de que o Bloco em questão, adquirido pela administração anterior, não apresenta oportunidades 
relevantes de geração de valor para 3R e seus acionistas. Cabe destacar que todas as obrigações relacionadas 
ao Programa Exploratório Mínimo do Bloco (PEM) já foram realizadas pela administração anterior.       

A Companhia destaca ainda que o Bloco POT-M-475 e a decisão por devolvê-lo não tem qualquer vínculo ou 
relação com o processo de aquisição do Polo Potiguar. A 3R reforça que o processo de transição operacional 
do Polo Potiguar encontra-se em seu curso normal de execução.  

Por fim, a 3R reforça o seu compromisso em manter seus investidores e o mercado em geral devidamente 
informados, em linha com as melhores práticas de governança corporativa e em estrita conformidade com a 
legislação em vigor. 
 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2022. 
 

Rodrigo Pizarro 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 
 
 
 
 


